
 

 

 

 

PREZADO(A) LICITANTE,  

 

EM ATENÇÃO AOS QUESTIONAMENTOS/ESCLARECIMENTOS FORMALIZADOS, 

EM TEMPO, VIA E-MAIL AO ENDEREÇO: licitacao@crefsc.org.br, REFERENTE AO 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023, SEGUEM AS SEGUINTES 

CONSIDERAÇÕES: 

 

 

ESCLARECIMENTO:  

  

O Edital prevê aplicação das preferências estabelecidas no Decreto 7.174/2010, 
como se observa abaixo: 
 
“4.1. Para a contratação de serviços comuns de informática e automação, 
definidos no art. 16-A da Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de 
preferência previsto no seu artigo 3º, conforme procedimento estabelecido nos 
artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010”. 
  
No entanto, este critério não foi habilitado no sistema comprasnet, impedido a 
aplicação do direito de preferência para o PPB. 
 
Em razão disso, solicitamos providências para o ajuste do sistema, de forma a 
atender a legislação sobre o tema. 
 

 

R.: De fato, houve falha no sistema Compras net quanto à habilitação que faz referência 

ao decreto citado, o qual estabelece a margem de preferência no procedimento de 

disputa.  

 

Informa-se que foi realizada a alteração no sistema para que seja habilitado o critério 

que beneficia os enquadrados no Decreto n° 7.174/2010 e, por consequência, retificado 

o Edital para alterar a data de abertura e disputa do Pregão Eletrônico, conforme pode 

ser constatado em publicação no site do CREF3/SC. 

 

 

 
Florianópolis, 25 de abril de 2023. 

 
 

 
JIVAGO TESTON CAPRA 

Equipe de Apoio de Licitação CREF3/SC 
 
 

De acordo: 
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